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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlcipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

Seamrl• Munidpei de Govemo e Neg6cl09 JurldiCOll 

DECRETO Nº 4.372 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003 
Autoriza • pennlsdo de uao de bem m6vel 
municipal, em e.,..., pt'edrlo • • fftulo 
,,.rulto. j Auoc:laçlo de Caridade da 
Santa Cau de flllntlt:ónlla de AUls. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Municlpio de Assis, no uso de suas 
abibuições legais e nos termos do Artigo 87, Incisos Ili, VIII e X, da Lei Orgênica do Municlpio de 
Assis, 

D E C R ETA: 

Art 1•. O Municlpio de Asais, na qualidade de proprietário de um Aparelho de Ultra
sonografia, Marca DIGISON, Modelo LC 20-1 O, Série 6116182, Ano de Aquisiç.lo 
1996, cadastrado no lnventl!lrio de Bens Mõveis da Prefeitura do Municlpio de 
Assis sob o n.• 17.541, P ERM ITE o uso desse bem móvel píiblico, em carater 
prec:ério e a lltulo gratuito, pela Associaçlo de Caridade da Santa Casa de 
Miseric:Ordia de Assis, conforme a minuta do Termo de Permissao de Uso, que fica 
fazendo parte integrante deste Decreto. 

Art 2". Este Decreto entral'lll em vigor na data de sua publicaçêo 

Art 3ª. Revogam-ae as disposições em contl'lllrio . 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de fevereiro de 2003. 
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Secmirlo Munlclpai de Gov e Neg6cl09 Jurfdlcos 
Publicado na Secretaria Municipal de Govemo e Negócios Jurldicoa. em 27 de fevereiro de 2003 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal •prop Judith de Ollvelra Garcez• 

Sea etarta Munlclpal de Govemo e Neg6cl011 JurfdlCOll 

[minuta] 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº _/2003 

Que entre si ca/elnm a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSIS e o ASSOCIAçAO DE 
CARIDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ASSIS, de bem m6Vlll 
munlclps/, em cetMer pt8drlo • • titulo 
,,,.wno. dutllllldo ,,.,. atendimento 4 
pop� do Munlc/plo de Aas/a. 

A PREFErTURA MUNICIPAL DE ASSIS, inscrita no CNPJ/MF sob o mlmero 48.179.941/0001-35, 
aqui representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Carlos Ãngelo NObile, brasileiro, casado, 
administrador de empre-. portador do RG n• 5.796.969 e CPF/MF n• 015.280.668-71, doravante 
denominada de PERMITENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ASSIS, CNPJ/MF n• 44.364.826/0001-05, aqui representada pela sua 
Administradora Hospitalar, Sra. Beatriz de Souza Dias, portadora do RG n.• 6.755 282 e CPF/MF n • 
082.168.998-31, adiante denominado de PERMISSIONÁRIO, celebram entre si, nos termos do ArtijlO 
87, Incisos Ili, VIII e X, da Lei Orglnica do Munlclplo de Assis, o presente TERMO DE PERMISSÃO 
DE USO DE BEM MÓVEL MUNICIPAL, a titulo prec:ario, que se regen!I pelas déusulas e condições 
seguintes, além das disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O objeto do presente Termo, é a permlsslo de uso. em can!lter precério e a 
titulo gratuito, ao PERMISSIONARIO, de bem mõvel de propriedade da PERMITENTE, com as 
seguintes especificações: 

Apantlho de Ultra-eonogrda 
Marca: DIGISON 
Modelo: LC 20-10 
86rle:881112 
Ano de Aqulalçlo: 1• 
Pmlmonlado eob n": 17.541 

CLÁUSULA SEGUNDA - O bem mOvel ora permitido o uso, destina-se para atendimento é 
populaçlo do Municlpio de Assis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo da presenta permisslo é de 18 (dezoito) meses, com inicio a partir 
da data de assinatura do presente Termo, ficando permitida, a critério exclusivo da PERMITENTE a 
renovaçlo por igual parlado. 

CLÁUSULA QUARTA - O PERMISSIONARIO deven!I conservar o bem mõvel corno se fora de sua 
propriedade, nlo podendo ullé-lo senlo de acordo com o presente Termo, observando os rigorosos 
principias de conservaçlo e funcionamento, obrigando-se a: 

1 - mantar em perfeitas condições de conservaçlo e funcionamento, realizando toda manutençlo 
necesséria, para assim restitui-lo, quando findo ou rescindido este Termo. sem direito a indenizaçllo 
ou retençlo por quaiaquer benfaitoriaa, ainda que necessétias, as quais ficarao desde logo, 
incorporadas ao bem mOvel citado: 

li - Facultar ili PERMITENTE, quando esta julgar conveniente, exame e vistoria do bem mOvel 
utilizado pelo PERMISSIONÁRIO; 

Ili - Pagar, pontualmente, todas as despesas que recair sobre o bem mOvel, qualquer que seja a 
forma de cobrança ou lançamentos. 

CLÁUSULA QUINTA - O PERMISSIONÁRIO nlo poden!I, sob qualquer pretexto ou fundamento, 
ceder ou transfenr a presente permisslo a terceiros, nem sublocar ou emprestar o bem movei, no todo 
ou em parta, sob pena de rescislo do presente Termo de Permisslo de Uso, além da aplicaçlo de 
sanções legais cablveis . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

S1awtilrl1 Municipal de Govemo e Neg6c:loa Jurldlcos 

TERMO DE PERMISsAO DE uso ................................................................................................. 17& 02 

CLÁUSULA SEXTA - Quaisquer modlficaçOes que o PERMISSIONARIO pretenda executar no bem 
mõvel ora cedido. dependera de prévia autorização da PERMITENTE, sendo que as mesmas correria 
por conta do PERMISSIONARIO, além de ficar incorporadae ao bem móvel, não cabendo ao 
PERMISSIONARIO o direito de ressarcimento ou indenização a qualquer titulo. 

CLÁUSULA Sltr!MA - O presente instrumento. além dos demais casos previstos em lei. se rescindira 
de pleno direito, na ocorrência das seguintes situações: 

1 - Descumprimento de quaisquer das cléuaulas daste instrumento. desde que o PERMISSIONARIO 
nlo se disponha a dar cumprimento correto és mearnas; 

li - Superveniência do interesse pllbllco . 

CLAUSULA OITAVA - Podera a PERMITENTE. segundo seu interesse. retomar o bem móvel objeto 
deste Termo, por meio de notificação ao PERMISSIONARIO com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o Foro da Comarca de Assis para dirimir eventuais d�viclas oriundas 
daste Termo de Pemisslo de Uso 

Assim, justas e contratadas sobre todas e cada uma das ctéusulas acima enunciadas, as partes, com 
as testemunhas abaixo, alllinam o presente instrumento no original e cõpia de igual teor. a fim de que 
produza a avença os seus regulares efeitos. 

AssislSP. __ de _______ de 2003. 

PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
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CARLOS ANGELO NóãlLE 
Prefeito Municipal 

PERMISSIONÁRIO: ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
ASSIS 

TESTEMUNHAS: 

BEATRIZ DE SOUZA DIAS 
Admlnlstmlo111 Hmpltillar 

1•., ___________ _ 2". __________ _ 
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